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APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA.  SERVIDORES PÚ-
BLICOS MUNICIPAIS. SALÁRIOS RETIDOS. PROCEDÊNCIA. IR-
RESIGNAÇÃO.  ILEGITIMIDADE  ATIVA DO  MINISTÉRIO  PÚ-
BLICO. DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO E INDISPONÍVEL. 
RELEVÂNCIA SOCIAL EVIDENTE. COLETIVIDADE ATINGIDA. 
LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO MINISTÉRIO PÚBICO. 
AMPARO LEGAL. PRECEITO CONSTITUCIONAL. ART. 129, IN-
CISO III DO CF JUROS DE MORA. ART. 1º- F DA LEI 9.494/97. CA-
DERNETA  DE  POUPANÇA.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  PELO 
IPCA. ENTENDIMENTO DO STJ SOBRE A INCONSTITUCIONA-
LIDADE  PARCIAL DO  ART.  5º  DA LEI  11.960/09  DECLARADA 
PELO STF. PROVIMENTO PARCIAL AO APELO E À REMESSA 
OFICIAL.

— A partir  de  30/6/2009 os  juros  de  mora corresponderão aos  índices  
oficiais  de  remuneração  básica  e  juros  aplicáveis  à  caderneta  de 
poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/94, com redação dada  
pela Lei 11.960/09.

—  Nos  termos  do  art.  129,  inciso  III  da  CF,  é  função  institucional  do 
Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção do patrimônio público e social,  do meio ambiente e de outros  
interesses difusos e coletivos.

—  O Ministério Público detém legitimidade ativa para ajuizar ação civil  
pública se discutidos interesses individuais homogêneos indisponíveis, de  
relevância social. Na espécie, a ausência de pagamento da verbal salarial  
atingiu todos os professores servidores do Município em questão. Por isso,  
plenamente  possível  o  ajuizamento  desta  demanda,  notadamente  para 
evitar o a promoção de inúmeras ações individuais.

—  No que se refere à correção monetária sobre verba devida a servidor  



público, impõe-se o afastamento da redação dada pela Lei n. 11.960/09,  
conforme declaração de inconstitucionalidade parcial,  proferida da ADI  
4.357/DF e da ADI 4.425/DF, incidindo o IPCA, índice que melhor reflete  
a inflação no período.(STJ – AgRg no Resp 1424163/SP – Rel.Min. Og  
Fernandes – Segunda Turma – Dje 21/11/2014)

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial ao apelo e à remessa oficial.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Município  de  Santa Helena 
contra  a  sentença  de  fls.  375/376,  proferida  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública  ajuizada  pelo 
Ministério Público Estadual, que julgou procedente o pedido, condenando o réu ao pagamento aos 
professores da rede municipal de ensino, seus respectivos salários, referentes ao mês dezembro de 
2012, no valor correspondente aos seus vencimentos à época. 

O apelante, em suas razões recursais de fls. 380/393, levanta a preliminar de 
ilegitimidade  ativa  do  Ministério  Público.  No  mérito,  alega  que  não  há  nenhuma  lista  dos 
professores que não receberam o salário pleiteado. 

Contrarrazões às fls. 395/401.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pela 
rejeição da preliminar e, no mérito, pela manutenção da sentença (fls. 410/417).

É o relatório.

VOTO.

Da Remessa Oficial

O art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil prescreve:

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão 
depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: (Redação dada pela Lei nº 10.352, 
de 26.12.2001)

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito 
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, 
bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida 
ativa do mesmo valor

A partir  de  uma  análise  do  supracitado  dispositivo  percebe-se  não  ser 
cabível a reapreciação da matéria, em sede de remessa oficial, quando a condenação não alcançar o 
patamar de 60 salários mínimos.

Nos  casos  de  iliquidez  do  título  judicial,  todavia,  o  posicionamento 
anteriormente adotado pelo STJ era de que o parâmetro a ser utilizado para a determinação do 



cabimento da remessa consistiria no valor atualizado da causa até a data da prolação da sentença.

Ocorre que o supracitado entendimento não é mais aplicado. O STJ firmou 
nova posição a respeito do tema, afirmando que, quando a sentença for ilíquida, não é possível 
adotar o valor atualizado da causa como parâmetro para verificação da incidência do art. 475, § 2º, 
do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
REEXAME NECESSÁRIO. LIMITAÇÃO. INTRODUÇÃO DO § 2.º DO ART. 475 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE VALOR CERTO 
NÃO  EXCEDENTE  A  60  (SESSENTA)  SALÁRIOS  MÍNIMOS.  PROLAÇÃO  DA 
SENTENÇA.  ILIQUIDEZ  DO  TÍTULO.  REMESSA  NECESSÁRIA.  EXAME 
OBRIGATÓRIO.  PRECEDENTE  DA  CORTE  ESPECIAL.  DECISÃO  MANTIDA 
PELOS  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  AGRAVO  DESPROVIDO.1. A  Corte 
Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que, 
nos casos de iliquidez do título judicial, não é possível a adoção do valor atualizado da 
causa como parâmetro para se aferir a  incidência ou não da excepcionalidade da 
regra  estabelecida  no  art.  475,  §  2.º,  do  Código  de  Processo  Civil.2.  Inexistindo 
qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve 
ser  a  decisão mantida por  seus  próprios fundamentos.3.  Agravo regimental  desprovido.
(AgRg no Ag 1254476/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 
29/04/2010, DJe 24/05/2010)

Vale  consignar  que,  em  boa  hora,  o  STJ  resolveu  sumular  a  matéria 
consoante teor do enunciado da Súmula 490 daquele colendo tribunal. Observe-se:

Súmula 490  - A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do 
direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a  sentenças 
ilíquidas.

Como no presente caso a sentença é ilíquida, conheço da remessa oficial.

O  Ministério  Público  Estadual   ajuizou  Ação  Civil  Pública  em face  do 
Município  de  Santa  Helena,  em  razão  da  constatação  do  débito  referente  aos  salários  dos 
professores da rede pública de ensino, referentes ao mês de dezembro de 2012.

Houve audiência na Promotoria de Justiça da Comarca de São João do Rio 
do Peixe com os representantes do Município de Santa Helena, que confirmaram o débito do salário 
dos professores no mês de dezembro de 2012, em razão de ausência de dotação orçamentária (fl. 
05).

Ao apreciar o mérito recursal,  o magistrado singular julgou procedente o 
pedido inicial, para condenar o Município de Santa Helena a pagar aos professores da rede pública 
de ensino a importância referente ao salário do mês de dezembro de 2012, descontada a alíquota da 
Previdência  Social,  corrigidos  monetariamente,  desde  o  respectivo  vencimento,  e  acrescidos  de 
juros de mora, desde a citação.

Irresignado com o a sentença, o Município de Santa Helena interpôs recurso 
apelatório, levantando a preliminar de ilegitimidade ativa do Ministério Público. No mérito, pugnou 
pelo provimento do recurso, a fim de que  que os juros moratórios sejam de 0,5% ao mês, nos 
moldes do que dispõe o art. 1º-F da Lei 9.494/97, a partir da citação.



Pois bem.

Da preliminar de ilegitimidade ativa do MP

Inicialmente,  destacamos  que  a  legitimidade  do  Ministério  Público  para 
propor esta ação decorre do comando normativo inserto no artigo 129, inciso III da Constituição 
Federal, o qual prevê, expressamente, ser o Ministério Público legitimado para o ajuizamento de 
ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos.

De  igual  modo,  com  fundamento  na  Lei  Federal  nº  8.625/1993,  que 
estabelece as funções do órgão, nos termos do artigo 25, inciso IV, “a”.

Já a lei infraconstitucional - Lei n. 8.078/90, art. 82 - conferiu ao Parquet a 
possibilidade de defender os direitos individuais homogêneos, nos moldes do art. 81 e seus incisos. 
Ressalto  que,  apesar  desta  lei  ser  relativa  ao  Código de Defesa  do Consumidor  é  plenamente 
aplicável na defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, dada a redação do art. 
21  da  Lei  nº  7.347,  de  24  de  julho  de  1995,  não  ficando  adstrita  às  relações  de  Direito  do 
Consumidor 1. 

O  direito  almejado  é  fazer  com que  o  Município  em questão  pague  os 
salários retidos dos professores servidores. Diante desse cenário, entendemos que se trata de direito 
individual homogêneo e porque não dizer, indisponível.

Na espécie, é fácil se distinguir por conta da origem do direito pleiteado, 
pois há um grupo de interessados determináveis, que compartilham interesses divisíveis, cuja lesão 
é comum a todos. 

Por último, em razão de “o proveito pretendido pelos integrantes do grupo é 
perfeitamente divisível entre os lesados”

.
Ou seja,  “os titulares são determinados ou determináveis,  e o objeto da  

pretensão  é  divisível  (isto  é,  o  dano ou  a  responsabilidade  se  caracterizam por  sua  extensão  
divisível ou individualmente variável entre os integrantes do grupo”. Até porque, “em sentido lado,  
os interesses individuais homogêneos não deixam de ser também interesses coletivos”.2

Além  do  mais,  por  se  tratar  de  verba  salarial  é  direito  indisponível, 

1[…] 3. Em primeiro lugar, pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que o art. 21 da Lei n.
7.347/85, com redação dada pela Lei n. 8.078/90, ampliou o alcance da ação civil pública também para a 

defesa
de interesses e direitos individuais homogêneos não relacionados a consumidores. Precedentes.
(REsp 1257196/RS,  Rel.  Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em 

16/10/2012, DJe 24/10/2012)
2“[...]  À primeira  vista,  poderíamos  ser  tentados  a  crer  que  o Ministério  Público  não  poderia  defender  interesses 
individuais homogêneos, quando disponíveis; assim, vez ou outra se vê na jurisprudência algum julgado acórdão a dizer 
que o Ministério Público só poderia defender interesses individuais homogêneos se indisponível. Essa, porém, é leitura 
apressada do dispositivo constitucional. Sem dúvida, há absoluta compatibilidade em que o Ministério Público defenda 
interesses  individuais  homogêneos,  quando  indisponíveis.  Mas  quanto  aos  interesses  individuais  homogêneos 
disponíveis,  o Ministério Público também os poderá defender,  quando tenham suficiente expressão ou abrangência 
social, o que lhes conferirá a natureza de interesse social.”, in, MAZZILI, Hugo Nigro. A defesa dos interesses difusos 
em juízo. 21ª ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 56.



porquanto está atrelado a dignidade do ser humano, por servir para manutenção, na maioria das 
vezes de família, muitas vezes constituída até de pessoas incapazes.

Logo, diante da omissão do Município em pagar os salários dos servidores, 
não há que se questionar a legitimidade do Ministério Público para ajuizar Ação Civil Pública em 
seu favor.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  ATRASO  NO  PAGAMENTO  DE 
SALÁRIOS  DOS  AGENTES  municipais  DE  COMBATE  A  ENDEMIAS.  Direito 
individual homogêneo e indisponível. Dignidade da pessoa humana. Proteção do patrimônio 
público e da moralidade administrativa. Lesões de ordem coletiva. Legitimidade do parquet 
na propositura da ação. Provimento do apelo. - Incumbe ao Ministério Público, instituição 
permanente e essencial  à função jurisdicional do Estado, a defesa da ordem jurídica,  do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos precisos termos 
do  art.  127  da  Constituição  Federal,  dispondo,  ainda,  a  Carta  Magna,  ser  função 
institucional do Ministério Público "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 
coletivos", art. 129, inciso III.  Na hipótese vertente, verifica-se que o Ministério Público 
não propôs uma ação de cobrança dos salários individualmente atrasados ¿ circunstância 
que certamente quebraria a homogeneidade caracterizadora do interesse coletivo ¿, mas sim 
ajuizou demanda objetivando a obtenção da prestação jurisdicional com o fito de garantir o 
sustento  de  determinada  coletividade,  tutelando,  dessa  forma,  interesses  individuais 
homogêneos de caráter indisponível, bem como direito difuso, consistente na preservação 
da correta gestão da coisa pública.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00011740720158150881,  2ª  Câmara 
Especializada Cível, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 18-
02-2016)

Assim, rejeito a preliminar. 

No mérito, o Município não comprovou o pagamento das quantias devidas 
relativas  ao período pleiteado,  pelo  contrário,  assumiu o  débito,  como também não apresentou 
provas  que  impedissem,  modificassem  ou  extinguissem  o  direito  da  apelada  de  receber  as 
mencionadas verbas pretéritas.

Nesse diapasão, citem-se os seguintes arestos:

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. Prestação de serviços. Ônus da prova. 
Réu. Inteligência do art. 333, II, do CPC  . Prefeitura. Débito contraído por ex-
prefeito. Recusa ao pagamento. Obrigação de saldar a dívida. Apelação Cível 
desprovida.  Constitui  ônus  do  réu  provar  a  existência  de  fato  impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor, de acordo com o estabelecido no 
artigo  333,  inciso  II,  do  Código  de  Processo  Civil  .  Não  pode  o  Município 
devedor se recusar a saldar a dívida contraída por ex-prefeito, prejudicando o 
direito do particular, mesmo porque o contrato é firmado com a Prefeitura e, 
não, com o administrador (TJ-PB – Apelação Cível nº 888.2003.006527-7/001 – 
Relator  Des.  Antonio  de  Pádua  Lima  Montenegro  –  4ª  Câmara  Cível –  Data 
Julgamento: 16/12/2003 – Data de Publicação: 13/1/2004).

CIVIL  E  PROCESSUAL CIVIL.  REMESSA EX  OFFICIO.  COBRANÇA CONTRA 
MUNICÍPIO.  SERVIDOR  CONCURSADO.  VENCIMENTOS.  INADIMPLENCIA. 
EFETIVO EXERCICIO DO CARGO E VÍNCULO FUNCIONAL. ÔNUS DA PROVA. 
HONORÁRIOS  DE  SUCUMBÊNCIA.  DEFENSORIA  PÚBLICA.  REMUNERAÇÃO 
ESTATAL.  PROCEDENCIA  PARCIAL.  1.  Tratando-se  de  ação  de  cobrança  de 



remuneração intentada por empregado ou funcionário público, opera a inversão do 
ônus probandi,  cabendo à Administração Pública  demonstrar o adimplemento dos 
salários dos seus servidores ou que estes não trabalharam no período reclamado, pois 
os autores, normalmente, não tem meios materiais para demonstrar a inadimplência 
do empregador, que, por sua vez,  dispõe de todos os recursos para fazer prova do 
contrário. 2. Não provando a Administração o adimplemento das obrigações salariais, ou 
que o servidor a elas não faz jus porque não trabalhou, são devidas as verbas cobradas. 3. 
Cabe à parte autora, como prova primeira dos fatos constitutivos do seu alegado direito a 
salários,  a  demonstração do vinculo laboral  mantido com o município (...)  Remessa ex 
officio 353/04(6562), Câmara única do TJAP, Rel. Raimundo Vales. J.09.03.2004, unânime, 
DOE 14.04.2004.

Relativamente ao marco inicial da incidência dos juros, não há que se falar 
em omissão, uma vez que a sentença de forma clara e precisa o fixou, a partir da citação.

Nesse sentido:

RECURSO INOMINADO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. INCIDÊNCIA DOS 
REAJUSTES PREVISTOS NA LEI Nº 10.395/95 SOBRE OS 20% DA PARCELA 
AUTÔNOMA INCORPORADA AO VENCIMENTO BÁSICO. DELIMITAÇÃO DA 
CONDENAÇÃO EM RELAÇÃO AOS 20%. FULCRO NA LEI Nº. 12.961/2008. A 
Lei nº. 12.961/2008, em seu artigo 5º, determinou a implantação administrativa no  
vencimento básico dos índices não incorporados previstos no artigo 13º, incisos IV 
e  V,  da  Lei  nº.  10.395/95.  Assim,  imperiosa  a  compensação  de  eventuais  
pagamentos  administrativos  efetuados  por  força  da  referida  norma.  No  caso,  
contudo,  restou prejudicado o pedido.  Correção monetária e  juros  moratórios.  
Marco inicial. Nas condenações impostas à Fazenda Pública aplicável o índice de  
poupança, composto pela TR + juros de 6% ao ano, desde a data da vigência da  
Lei nº 11.960/09 até 25.03.2015, quando incidirá ipca-e. No que tange aos juros  
moratórios,  a  sentença  considera  a  data  da  citação  como  termo  inicial,  
carecendo  de  interesse  recursal,  no  ponto. Recurso  inominado  do  estado 
parcialmente provido e recurso inominado da autora desprovido. Unânime. (TJRS;  
RecCv  0033419-30.2014.8.21.9000;  Pelotas;  Turma  Recursal  da  Fazenda 
Pública;  Rel.  Des.  Volnei  dos  Santos  Coelho;  Julg.  27/08/2015;  DJERS  
11/09/2015)

Com relação aos juros de mora, há que serem feitas ressalvas a respeito da 
matéria.

A partir de 30/06/2009, com a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, que 
alterou o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, devem incidir juros de mora correspondentes aos índices 
oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança e correção monetária com 
base no IPCA, conforme declaração de inconstitucionalidade parcial proferida pela STF em face do 
art. 5º da Lei 11.960/2009.

Essa  é  a  interpretação  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem  sobre  a 
matéria:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO 
MONETÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97. REDAÇÃO DA LEI 
11.960/09.  APLICAÇÃO  AOS  PROCESSOS  EM  CURSO. 
INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL. AUSÊNCIA DE REFORMATIO IN PEJUS.
1. As normas que dispõem sobre os juros moratórios e correção monetária devidos pela 
Fazenda Pública possuem natureza instrumental, aplicando-se a partir de sua vigência aos 



processos em curso.

2. Tratando-se do período anterior à vigência da Lei n. 11.960/09, aplica-se o art. 1º-F da 
Lei n. 9.494/97, com redação dada pela MP 2.180-35, incidindo juros de mora no percentual 
de  6%  ao  ano  e  correção  monetária  segundo  os  critérios  estabelecidos  no  Manual  de 
Cálculos da Justiça Federal.

3.  A partir  de  30/6/2009  os  juros  de  mora  corresponderão  aos  índices  oficiais  de 
remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-
F da Lei n. 9.494/94, com redação dada pela Lei 11.960/09.

4.   No que se refere  à correção monetária sobre verba devida a servidor público, 
impõe-se o afastamento da redação dada pela Lei n. 11.960/09, conforme declaração de 
inconstitucionalidade parcial, proferida na ADI 4.357/DF e da ADI 4.425/DF, incidindo 
o IPCA, índice que melhor reflete a inflação no período.

5. A ausência de julgamento definitivo de ação direta de inconstitucionalidade de lei não é 
capaz de sobrestar os recursos que tramitam no STJ, salvo determinação expressa do STF. 

6. Da mesma forma, a existência de acórdão proferido pelo Plenário do STF reconhecendo 
a inconstitucionalidade de determinado ato normativo dispensa a instauração de incidente 
previsto nos arts. 480 a 482 do CPC, sendo desnecessário o trânsito em julgado da ação de 
controle concentrado.

7. Aos  juros  de  mora  e  correção  monetária,  por  serem  consectários  legais  da 
condenação e matéria de ordem pública,  não se aplica o princípio da proibição da 
reformatio in pejus, bastando que o recurso preencha os requisitos de admissibilidade. 

8.  Agravo regimental  a  que se nega provimento.  (STJ – AgRg no Resp 1424163/SP – 
Rel.Min. Og Fernandes – Segunda Turma – Dje 21/11/2014)

(…)  Na  forma  da  jurisprudência  do  STJ,  os  juros  moratórios,  decorrentes  de 
condenações  proferidas  contra  a  Fazenda  Pública,  para  pagamento  de  verbas 
remuneratórias  devidas  a  servidores  e  empregados  públicos,  deverão  seguir  os 
parâmetros definidos pela legislação então vigente, aplicando-se-lhes o percentual de 
6% (seis por cento) ao ano, a partir de 27/08/2001 - data da publicação da Medida 
Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97 -, e, a contar de 
30/09/2009, o critério estabelecido no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação da Lei 
11.960,  de  29/06/2009,  ou  seja,  os  juros  aplicáveis  à  caderneta  de  poupança, 
calculando-se,  a  partir  de  30/06/2009,  a  correção monetária  pelo  IPCA  (STJ,  Resp 
1.205.946/SP,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  CORTE  ESPECIAL,  Dje  de 
02/02/2012,  julgado  sob  o  rito  do  art.  543-C  do  CPC;  STJ,  Resp  1.270.439/PR,  Rel. 
Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 02/08/2013).

VI. Hipótese em que, como a condenação imposta à Fazenda do Estado de São Paulo não é 
de  natureza tributária  ou previdenciária,  referindo-se  a  verbas  remuneratórias  devidas  a 
servidor público, a partir de 30/06/2009 - data da vigência da Lei 11.960, de 29/06/2009 -, 
os juros de mora serão os aplicáveis à caderneta de poupança e a correção monetária deverá 
ser calculada pelo IPCA, nos termos do pedido. Precedentes do STJ (AgRg nos EDcl no 
AREsp 121.357/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 
de  22/10/2014;  AgRg   no  REsp  1.405.239/SP,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 24/09/2014). VII. Recurso Especial conhecido e 
provido.  (STJ  –  REsp  1321928/SP  –  Recurso  Especial  2012/0091972-0  –  Rel.  Min. 
ASSUSETE MAGALHÃES – SEGUNDA TURMA – DJe 14/11/2014)

Isto  posto,  dou provimento parcial  ao recurso apelatório,  apenas  para 
modificar a sentença no tocante ao juros, que a partir de 30/06/2009, com a entrada em vigor da Lei 
11.960/2009,  devem incidir  juros de mora correspondentes aos  índices  oficiais  de remuneração 
básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança e correção monetária com base no IPCA. 



É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Marcos  William  de  Oliveira,  juiz  convocado  para 
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento, 
juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz e o Exmo. Dr. Ricardo Vital de 
Almeida, juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça 
convocada.

João Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Marcos William de Oliveira
Juiz convocado



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível nº 0001796-25.2013.815.0051 – 1ª Vara da Comarca de São João do Rio 
do Peixe

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Município  de  Santa 
Helena contra a sentença de fls. 375/376, proferida nos autos da Ação Civil Pública ajuizada 
pelo  Ministério Público Estadual,  que julgou procedente o pedido, condenando o réu ao 
pagamento aos professores da rede municipal de ensino, seus respectivos salários, referentes 
ao mês dezembro de 2012, no valor correspondente aos seus vencimentos à época. 

O  apelante,  em  suas  razões  recursais  de  fls.  380/393,  levanta  a 
preliminar de ilegitimidade ativa do Ministério Público. No mérito, alega que não há nenhuma 
lista dos professores que não receberam o salário pleiteado. 

Contrarrazões às fls. 395/401.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça opinou pela 
rejeição da preliminar e, no mérito, pela manutenção da sentença (fls. 410/417).

É o relatório. Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 30 de junho de 2016.

Marcos William de Oliveira
Juiz convocado
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